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Termo de Referência 51/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

51/2023 440001-SUBSECRET. DE PLANEJ., ORÇ. E 
ADMINISTRAÇÃO

ALINE RODRIGUES 
COSTA

12/12/2023 15:16 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

02000.014227
/2023-62

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos não perigosos,
orgânicos e indiferenciados, gerados nas dependências do Ministério do Meio Ambiente Mudança do Clima e do Ministério da
Cultura, localizados no Bloco "B", Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF, abrangendo as etapas de coleta, transporte,
transbordo, tratamento, destinação ou disposição final ambientalmente adequada, conforme condições, quantidades e
exigências constantes neste Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UN 

MEDIDA
QTDE VL UNIT VL TOTAL

1

Prestação de serviços continuados de
gerenciamento de resíduos sólidos
urbanos não perigosos, orgânicos e
indiferenciados, gerados nas
dependências do  Ministério do Meio
Ambiente Mudança do Clima e do
Ministério da Cultura, localizados no
Bloco "B", Esplanada dos Ministérios,
Brasília-DF, abrangendo as etapas de
coleta, transporte, transbordo,
tratamento, destinação ou disposição
final ambientalmente adequada.

14265 Tonelada 50 R$ 550,00 R$ 27.500,00

1.2. O  objeto desta contratação tem a natureza de serviço  comum, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

1.3. 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo serO prazo de vigência da contratação é de 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos limitado até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Nº 14.133/2021. 

1.3.2. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista a vigência plurianual ser mais vantajosa, considerando o
Estudo Técnico Preliminar.

1.3.2.1. Os serviços serão realizados de forma contínua, mas sem a necessidade da CONTRATADA manter, em
período integral e de forma exclusiva, os funcionários à disposição da Administração para que executem tarefas
de seu interesse.
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1.3.2.2. Os serviços a serem contratados deverão ser prestados de forma contínua, visto que, pela sua
essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente, por mais de um exercício financeiro,
sendo a vigência plurianual mais vantajosa de modo que sua interrupção pode comprometer a prestação de um
serviço público ou o cumprimento da legislação federal e/ou distrital.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.5. Não há pertinência de classificar este Termo de Referência nos termos da Lei nº 12.527/2011, visto que não se trata de
informação ultrassecreta, secreta ou reservada. Dessa forma, atende-se o art. 5º da Lei nº 14.133/2021, observando especialmente
os princípios da publicidade, do interesse público e da transparência.

2. Fundamentação da contratação

​ ​ ​2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Resslata-se que, de acordo com a Lei Distrital nº 5.610, de 16 de fevereiro de 2016, Decreto Distrital nº 37.568, de 24 de
agosto de 2016, e Lei nº 6.484, de 14 de janeiro de 2020, o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e o Ministério da
Cultura, como grandes geradores de resíduos sólidos, são  integralmente responsáveis pelo gerenciamento dos resíduos sólidos
similares aos resíduos domiciliares, gerados em suas dependências, incluindo as atividades de segregação, coleta,
armazenamento, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final desses.

2.3.  Entre os resíduos gerados pelo  Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e o Ministério da Cultura estão os
Resíduos Comuns não Recicláveis, os quais são equiparáveis aos resíduos domiciliares, tais como: papéis sanitários, papéis de
cozinha e copa, papéis metalizados, plastificados, adesivos, papéis que tiveram contato com alimentos, resíduos orgânicos,
resíduos de varrição, resíduos de podas de grama e galhas, entre outros. Estes resíduos são classificados como Resíduos Classe II
– Não Perigosos, segundo a ABNT NBR 10004.

2.4. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e o Ministério da Cultura não dispõem de meios próprios (pessoal
especializado, frota e local que funcione como aterro sanitário) para a realização das atividades disciplinadas pelos dispositivos
legais citados, o que os obriga ao uso da estrutura de terceiros para viabilizar o cumprimento desses mandamentos legais.

2.5. Atualmente existe um contrato para a prestação desses serviços ao Bloco "B" da Esplanada dos Ministérios, mas sua
vigência expira em 31/12/2023.

2.6. Desta forma, para que o  Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e o Ministério da Cultura possa dar
continuidade  a gestão de forma ambientalmente adequada dos resíduos gerados no Bloco "B", é necessário a contratação de
empresa especializada para realizar a coleta, o transporte e o destino adequado desses resíduos.

2.7. O quantitativo estimado da contratação refere-se a média de coleta do ano de 2023, devido a Pandemia da COVID 2019, nos
exercícios de 2020 e 2021, o volume de resíduos produzidos pelo MMA e MINC caiu praticamente pela metade, tendo em vista
que maioria dos servidores estavam em teletrabalho, reduzindo assim a quantidade de resíduos gerados.  Contudo para definição
do quantitativo a ser contratado, foi considerado a média do ano de 2023 acrescidos na média geral o percentual de 10%,  tendo
em vista que as atividades presenciais dos órgãos MMA e MINC retornaram gradativamente. 

2.8. A presente contratação também visa a manutenção das condições de higiene e limpeza do Bloco "B" da Esplanada dos
Ministérios, contribuindo para um ambiente de trabalho agradável e propício a um bom desempenho profissional.

2.9. Os serviços, objeto da presente contratação, são imprescindíveis por, notadamente, tratar-se de atividades cuja falha na
execução pode dar ensejo ao recebimento de notificações dos órgãos de fiscalização e, consequentemente, aplicação de multas,
podendo comprometer a continuidade das  atividades do  Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da
Cultura. 

2.10. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido Decreto, cuja execução indireta é vedada.

2.11. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 37115375000107-0-000001/2024

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023
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III) Id do item no PCA: 36

IV) Classe/Grupo: 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA

V) Identificador da Futura Contratação: 440001-23/2023

VI) DFD 53/2023

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

3.1.1. A solução a ser contratada consiste na prestação de serviços de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos não
perigosos, orgânicos e indiferenciados, gerados nas dependências do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima
e Ministério da Cultura, abrangendo as etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição/destinação final
ambientalmente adequada e deverão observar às disposições contidas nos normativos federais e distritais que versem
sobre o presente objeto, bem como as normas expedidas sobre o assunto pela ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas) e ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

3.1.2. Conforme a Lei Distrital n.º 5.610/2016 e Decreto Distrital n.º 37.568/2016, a EMPRESA deverá ser cadastrada e
autorizada pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal (SLU) para a prestação dos serviços objeto deste Termo
de Referência.

3.1.3. Nos termos do art. 23, parágrafo único do Decreto Distrital nº 37.568/2016, a coleta de resíduos indiferenciados e
orgânicos deverá ser feita em veículo do tipo coletor compactador contendo dispositivo mecânico ou hidráulico que
possibilite a distribuição e compressão dos resíduos no interior da carroceria e sua posterior descarga, conforme
especificações da NBR 12980 /1993 da ABNT, dotado de sistema coletor de "chorume" e sinalização traseira tipo
giroflex, ou do tipo "rollon/roll-o".

3.1.4. Os sacos plásticos, onde os resíduos sólidos serão acondicionados pelo MMA e MINC, deverão ser recolhidos,
manuseados e transportados com cuidado para não os danificar. Caso haja rompimento desses, os resíduos espalhados
deverão ser imediatamente varridos, recolhidos e colocados em recipientes adequados, pela própria equipe da
CONTRATADA.

3.1.5. Os materiais recicláveis secos separados nas dependências do MMA e MINC não integrarão a presente
contratação, e sim serão destinados às Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis, em conformidade com o
Decreto N° 10.936/2022.

3.1.6. A limpeza dos resíduos em casos de vazamentos de lixo no local de recebimento ou no trajeto até a sua destinação
ou disposição final deverá ser realizada pela CONTRATADA.

3.1.7. A CONTRATADA deverá ter mão de obra necessária, devidamente qualificada ao desempenho dos serviços
contratados.

4. Requisitos da contratação

4.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no :Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

4.1.1.  A CONTRATADA, para a execução dos serviços, deverá observar as orientações e normas voltadas para a
sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro
de 2010, no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber, e, ainda:

4.1.2. Observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da contratação, na fabricação, utilização, transporte
e descarte dos produtos e matérias-primas;
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4.1.3. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre Resíduos
Sólidos, em especial, a destinação ambientalmente adequada dos resíduos originários da contratação, obedecendo, no que
couber, à Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, além de estar alinhada à Política Nacional de Resíduos Sólidos, a
Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010;

4.1.4.Executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de licenciamento, procedimentos e práticas
operacionais definidos na Resolução RDC ANVISA nº 52/2009, destacando-se as metodologias direcionadas para a
redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador dos produtos;

4.1.5.  A manipulação e aplicação de produtos e equipamentos só poderá ser efetuada por funcionários devidamente
habilitados, treinados, identificados, uniformizados e portando Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) adequados;

4.1.6. A CONTRATADA deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol
eventualmente originários da contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante,
distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada.

4.2. Subcontratação:

4.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação:

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.3.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

4.3.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do
contrato.

4.3.4. O percentual da garantia será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme art. 98 da Lei nº
14.133, de 2021.

4.3.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

4.4. Vistoria 

4.4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do
local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09h às
17h.

4.4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo se até o dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.4.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.

4.4.4. A vistoria deverá ser agendada por meio do e-mail dipa@mma.gov.br ou telefones 61 2028-1100/2028-1439.

4.4.5. Será firmada a declaração de que o licitante tomou conhecimento e todas as informações e das condições locais
para cumprimento das obrigações objeto da contratação, conforme modelo disponível no Anexo I deste Termo de
Referência (Modelo de Declaração de Conhecimento das Informações e Condições Locais - Vistoria).

4.4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme Anexo II deste
Termo de Referência (Modelo de Declaração Formal de Conhecimento Pleno das Condições e Peculiaridades da
Contratação - Dispensa de Vistoria).

4.4.7. A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora
assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura contratual. A data prevista para início da execução do objeto é 02 de
janeiro de 2024.

5.1.1. Ressalta-se que o prazo de execução dos serviços não se confunde com o prazo de vigência da contratação que se
inicia a partir da data de assinatura do contrato

5.2. No momento do início da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar documento de calibragem da balança
em conformidade com as especificações do INMETRO.

5.3. A balança de pesagem dos resíduos deverá estar devidamente calibrada. Caso contrário poderá comprometer a quantificação
dos resíduos na hora da coleta.

Local e horário da prestação dos serviços

5.4. Os serviços integrantes deste Termo de Referência serão executados na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Brasília-DF.

5.5. Os serviços poderão ser executados em outro endereço que o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e
Ministério da Cultura possam vir a ter sua sede ou unidades em funcionamento ou, ainda, em outros locais administrados em
Brasília-DF.

5.6. A coleta dos resíduos sólidos ocorrerá no mínimo, 03 (três) vezes por semana, em dias úteis, entre 09h00 e 17h00.

5.7. A periodicidade e a faixa horária da coleta poderão ser alterados pelo CONTRATANTE, desde que comunicado à
CONTRATADA com antecedência.

5.8. Excepcionalmente, coletas não previstas poderão acontecer, desde que comunicado à CONTRATADA com a antecedência
necessária para que ela execute o serviço.

Rotinas a serem cumpridas

5.9. Os resíduos somente serão coletados mediante recibo/relatório de retirada, devidamente assinado pelas partes, com indicação
de data, horário e quantidade de peso recolhido.

5.10. A equipe coletora da CONTRATADA deverá recolher, manusear e transportar os sacos plásticos com cuidado para não os
danificar. Caso haja rompimento desses, os resíduos espalhados deverão ser imediatamente varridos, recolhidos e colocados em
recipientes adequados, pela própria equipe da CONTRATADA.

5.11. O responsável pela operação de coleta deverá assegurar-se que os contentores estejam íntegros, devidamente vedados e
amarrados de forma segura, sem risco de acidentes ou derramamento do resíduo.

5.12. É de responsabilidade da CONTRATADA a limpeza dos resíduos em casos de vazamentos de lixo no local de recebimento
ou no trajeto até a sua destinação ou disposição final. Os resíduos deverão ser descarregados em vazadouros próprios e
permitidos por lei.

5.13. Os empregados da CONTRATADA deverão realizar os serviços devidamente uniformizados, portar crachá de identificação
com foto, e estar munidos de equipamentos de proteção individual (EPI’s) e de todos os materiais necessários à execução das
atividades.

5.14. Nos termos do art. 23, parágrafo único do Decreto Distrital nº 37.568/2016, a coleta de resíduos indiferenciados e orgânicos
deverá ser feita em veículo do tipo coletor compactador contendo dispositivo mecânico ou hidráulico que possibilite a
distribuição e compressão dos resíduos no interior da carroceria e sua posterior descarga, conforme especificações da NBR 12980
/1993 da ABNT, dotado de sistema coletor de "chorume" e sinalização traseira tipo giroflex, ou do tipo "roll-on/roll-off".

5.15. A responsabilidade pelos resíduos sólidos urbanos não perigosos, produzidos pelo MMA e MINC e recolhidos pela
CONTRATADA, incluindo a respectiva destinação ou disposição ambientalmente adequada desses, é da CONTRATADA,
devendo a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE quaisquer despesas que esse venha a ter em razão de débitos, multas e
/ou infrações, aplicadas por descumprimento ao disposto nas normas ambientais federais ou distritais.
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5.16. A CONTRATADA deverá cientificar a CONTRATANTE, de imediato, acerca de qualquer alteração legal da política de
identificação das embalagens a serem utilizadas para acondicionamento de resíduos sólidos.

5.17. Nos termos do art. 10, § 2º da Lei Distrital nº 5.418/2014, “os resíduos sólidos gerados no Distrito Federal somente têm
autorização de transporte para outros estados da Federação após autorização ou declaração expressa de concordância emitida pela
autoridade ambiental competente do estado receptor dos resíduos”.

5.18. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos e/ou rejeitos pela CONTRATADA:

Lançamento em quaisquer corpos hídricos;
Lançamento in natura a céu aberto;
Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade;
Outras formas vedadas pelo poder público;
Deposição inadequada no solo;
Deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação;
Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de eletricidade, de telecomunicações e
assemelhados;
Infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de controle ambiental estadual competente;
Utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente;
Utilização para alimentação humana.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.19. A licitante deverá indicar expressamente em sua proposta em qual Aterro Sanitário irá realizar a disposição final dos
rejeitos. Qualquer alteração do local de disposição final, ao longo da execução contratual, deverá ser comunicada a
CONTRATANTE com antecedência de 10 (dez) dias úteis, acompanhada da respectiva documentação exigida pela legislação
ambiental.

5.20. Os veículos utilizados nos serviços deverão estar, obrigatoriamente, cadastrados e identificados, além de serem dotados de
equipamentos de pesagem, conforme previsto na Resolução ADASA nº 14/2016 e Decreto nº 37.568/2016 e suas alterações
subsequentes.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.21. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.22. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da CONTRATADA para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A Contratada não precisará indicar/manter preposto no local da execução do objeto do contrato, por não se tratar de mão de
obra exclusiva.
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Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

, e ).2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

).de 2022, art. 22, IV

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. ( .)Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X
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6.22. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

).nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme disposto neste item,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.1.1 não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1. zelo, organização e limpeza quando da coleta dos resíduos sólidos nas dependências dos Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Cultura; 

7.3.2. manuseio correto e cuidadoso dos contêineres disponibilizados à CONTRATADA pelo MMA e MINC

7.3.3. emissão dos comprovantes dos dias de coleta com as informações necessárias à fiscalização e faturamento;

7.3.4. respostas às solicitações formais da fiscalização.

7.4. Este Instrumento de Medição de Resultado está vinculado ao termo de contrato de prestação dos serviços, agregando as
especificações técnicas como obrigação e responsabilidade da CONTRATADA e será efetuado periodicamente pela Fiscalização
Técnica da execução dos serviços, de forma a gerar relatórios mensais que servirão de fator redutor para os cálculos dos valores a
serem lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços executados, com base nas pontuações constantes dos relatórios de
fiscalização.

7.5. O presente Instrumento de Medição de Resultado - IMR tem como objetivo definir e padronizar a avaliação de desempenho
e qualidade da CONTRATADA na execução da prestação de serviços de gerenciamento de resíduos sólidos a serem prestados ao
MMA e MINC.

7.5.1. Critérios de Análise e Pontuação:

Item Ocorrência Pontuação

1
Deixar de realizar a coleta dos resíduos que foram depositados em contêineres e/ou disponibilizados pelo
MMMA e MINC, nos dias e horários previstos, por dia.

10

2 Deixar de realizar ou de providenciar a limpeza dos resíduos em casos de vazamentos de lixo no local de
recebimento e coleta ou no trajeto até sua destinação ou disposição final, por ocorrência.

05

3 Danificar os contêineres disponibilizados pelo MMA e MINC, por contêiner. 05

4 Recolher os resíduos de forma desorganizada, com barulho excessivo e falta de zelo com os contêineres,
por ocorrência.

05

5
Deixar de apresentar comprovação documental de cada coleta realizada no MMA e MINC, por dia por
unidade.

02

6 Deixar de responder solicitação formal da equipe de gestão e fiscalização do Contrato, por ocorrência. 02
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7.5.2. Mensuração:

Pontuação Correspondência

2 a 5 Glosa de 0,5% sobre o valor da fatura por serviço

6 a 10 Glosa de 1,0% sobre o valor da fatura por serviço

11 a 15 Glosa de 1,5% sobre o valor da fatura por serviço

16 a 20 Glosa de 2,0% sobre o valor da fatura por serviço

21 a 25 Glosa de 2,5% sobre o valor da fatura por serviço

26 a 30 Glosa de 3,0% sobre o valor da fatura por serviço

Acima de 31  Glosa de 4,0% sobre o valor da fatura por serviço

a) Caso se obtenha uma pontuação acima de 31, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de desconformidade, que poderá ser aceita caso comprovada a excepcionalidade da ocorrência.

b) Para cada descumprimento em relação a um dos itens neste Instrumento de Medição de Resultado - IMR será efetuada
glosa, proporcional à gravidade do evento.

c) As glosas poderão cumular-se entre si, sem prejuízo das demais sanções previstas neste instrumento e no Edital.

d) A reiteração de ocorrências poderá ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de demais penalidades.

7.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a CONTRATADA:

7.6.1. não produziu os resultados acordados;

7.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

7.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

 e ). 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.7.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com
a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022
)

7.7.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.8.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,

)de 2021

7.8.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de

).2022

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.14.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da

.Lei nº 14.133, de 2021

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à CONTRATANTE;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.24. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.29.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do CONTRATANTE. 
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7.30. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade de licitação
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO e modo de disputa
ABERTO.

8.1.1. Ressalta-se que haverá adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

Regime de execução:

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário, uma vez que o preço é fixado por unidade determinada
(tonelada) e os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agênciaFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.11. Conforme a Lei Distrital n.º 5.610/2016 e Decreto Distrital n.º 37.568/2016, a EMPRESA deverá ser cadastrada e
autorizada pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal (SLU) para a prestação dos serviços objeto deste Termo de
Referência. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º
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8.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, para melhor avaliação da saúde financeira da empresa
licitante

Qualificação Técnica

8.28. Comprovação de cadastro válido e vigente do licitante no SLU (Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal), nos
termos do art. 4º da Lei Distrital nº 5.610/2016 e do art. 17 do Decreto Distrital nº 37.568/2016;

8.29. Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do licitante,
comprovando a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos orgânicos e
indiferenciados, na quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) do total pretendido nesta contratação, por um período
mínimo de 12 (doze) meses.

8.29.1 Para a comprovação do período mínimo de serviços, será admitido o somatório de atestados, mas os períodos
concomitantes serão computados uma única vez;

8.29.2 Não há obrigatoriedade de o período mínimo exigido ser ininterrupto, podendo ser apresentados atestados
referentes a períodos sucessivos não contínuos.

8.29.3 Para a comprovação do quantitativo mínimo de serviços será admitida o somatório de atestados de serviços
executados de forma concomitante.

8.29.4 Os atestados apresentados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente da licitante.

8.29.5 Somente será aceito atestado expedido após a conclusão do contrato, ou se decorrido, no mínimo, um ano do
início de sua execução.

8.29.6 O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, podendo ser solicitado a apresentar, dentre outros documentos a cópia do contrato que deu suporte à
contratação ou a informar o endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

8.29.7 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.30. Para as Sociedades Cooperativas será exigida a seguinte documentação complementar:

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.30.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 27.500,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de conforme custos unitários R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais)​, 
apostos na tabela constante na Clásula 1 deste Termo de Referência.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e do Ministério da Cultura, conforme  publicação e
disponibilização das dotações referentes à Lei Orçamentária Anual para 2024 – LOA 2024.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEXANDRO DA SILVA SOUTO
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 17/11/2023 às 13:31:47.

 

 

 

 

 

 

EDMILSON BRANDAO GIRARDI
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 17/11/2023 às 12:08:20.

 

 

 

 

 

 

CARLA FELICIANO DA SILVA
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 17/11/2023 às 13:39:34.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ELTON DE SOUZA ARAGAO
Coordenador de Administração Predial Substituto

 Assinou eletronicamente em 17/11/2023 às 14:56:33.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Declaração_Vistoria.pdf (74.65 KB)
Anexo II - Declaração_Dispensa_Vistoria.pdf (76.57 KB)
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Anexo I - Declaração_Vistoria.pdf



MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E 
CONDIÇÕES LOCAIS - VISTORIA 

 
 

Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento de 

resíduos sólidos urbanos não perigosos, orgânicos e indiferenciados, gerados nas 

dependências do Ministério do Meio Ambiente Mudança do Clima e do Ministério da 

Cultura, localizados no Bloco "B", Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF, abrangendo 

as etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final 

ambientalmente adequada. 

 

Nome da empresa: ______________________________________________________  

CNPJ: ______________________________________  

Endereço completo: ____________________________________________________ 

Telefone/e-mail: _______________________________________________________  

 

A empresa acima identificada, representada pelo(a) Sr(a) 

___________________________________________, cargo (___________________), 

declara sob as penas da lei, que vistoriou os locais e que tomou conhecimento e todas 

as informações e das condições locais para cumprimento das obrigações objeto da 

contratação  previstas no Edital do Pregão Eletrônico Nº _______, não sendo admitidas, 

em hipótese alguma, alegações de desconhecimento ou de dificuldades técnicas não 

previstas.  

 
Brasília/DF, ____ de ___________________de 202___. 

 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 

 
 
 
Declaro que acompanhei, nesta data, vistoria dos locais de prestação dos serviços, pelo 

representante da empresa acima identificado.  

Nome: _______________________________________________________ 

Cargo: ________________________________ 

 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do representante do  

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
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Anexo II - Declaração_Dispensa_Vistoria.pdf



MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE CONHECIMENTO PLENO DAS 
CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO – QUANDO NÃO 

REALIZAR A VISTORIA 
 
 

Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento de 

resíduos sólidos urbanos não perigosos, orgânicos e indiferenciados, gerados nas 

dependências do Ministério do Meio Ambiente Mudança do Clima e do Ministério da 

Cultura, localizados no Bloco "B", Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF, abrangendo 

as etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final 

ambientalmente adequada. 

 

Nome da empresa: ______________________________________________________  

CNPJ: ______________________________________  

Endereço completo: ____________________________________________________ 

Telefone/e-mail: _______________________________________________________  

 

A empresa acima identificada, representada pelo(a) Sr(a) 

_________________________________________, cargo (____________________), 

declara sob as penas da lei, ter conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação, apenas com as informações prestadas no Edital e seus Anexos, 

dispensando a vistoria nos locais previstos no Edital do Pregão Eletrônico nº _______. 

Declara ainda que se responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes. 

 

 

Brasília/DF, ____ de ___________________de 202___. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 


